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Art. 5º Compete obrigatoriamente aos serviços de vacinação de que trata esta Lei:
I - dispor de instalações físicas, equipamentos e insumos adequados, na forma

do regulamento;
II - gerenciar tecnologias, processos e procedimentos, conforme as normas

sanitárias aplicáveis, para preservar a segurança e a saúde do usuário;
III - adotar procedimentos para manter a qualidade e a integridade das vacinas

na rede de frio, inclusive durante o transporte;
IV - registrar as seguintes informações no comprovante de vacinação, de forma

legível, e nos sistemas de informação definidos pelos gestores do Sistema Único de Saúde (SUS):
a) identificação do estabelecimento;
b) identificação da pessoa vacinada e do vacinador;
c) dados da vacina: nome, fabricante, número do lote e dose;
d) data da vacinação;
e) data da próxima dose, quando aplicável;
f) outras informações previstas em regulamento;
V - manter prontuário individual com registro de todas as vacinas aplicadas,

acessível ao usuário e à autoridade sanitária, respeitadas as normas de confidencialidade;
VI - conservar à disposição da autoridade sanitária documentos que comprovem

a origem das vacinas utilizadas;
VII - notificar a ocorrência de eventos adversos pós-vacinação, inclusive erros

de vacinação, conforme determinações da autoridade sanitária competente;
VIII - (VETADO);
IX - expor, em local visível, os calendários oficiais de vacinação do SUS e os

direitos estabelecidos no art. 8º desta Lei.
Art. 6º É autorizada a realização de vacinação extramuros pelos serviços de que

trata esta Lei, na forma do regulamento.
Parágrafo único. Considera-se vacinação extramuros aquela realizada fora do

estabelecimento no qual se situa o serviço de vacinação, em local e população determinados.
Art. 7º As vacinações realizadas pelos serviços de que trata esta Lei serão

consideradas válidas, para fins legais, em todo o território nacional.
Art. 8º São direitos do usuário de serviços de vacinação:
I - acompanhar a retirada do material a ser aplicado do seu local de

refrigeração ou armazenamento;
II - conferir o nome e a validade do produto que será aplicado;
III - receber informações relativas a contraindicações;
IV - receber orientações relativas à conduta no caso de eventos adversos pós-

vacinação;
V - ser esclarecido sobre todos os procedimentos realizados durante a vacinação.
Art. 9º O descumprimento das disposições contidas nesta Lei constitui infração

sanitária nos termos da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das
responsabilidades civil, administrativa e penal cabíveis.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua
publicação oficial.

Brasília, 14 de setembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nísia Verônica Trindade Lima

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 11.703, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

Remaneja, em caráter temporário, cargos em
comissão e funções de confiança para o Ministério
da Fazenda e transforma cargos em comissão e
funções de confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a" da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, em caráter temporário, os seguintes Cargos
Comissionados Executivos - CCE e Funções Comissionadas Executivas - FCE da Secretaria de
Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos para o
Ministério da Fazenda:

I - dois CCE 3.10;
II - dois CCE 3.07;
III - cinco FCE 3.13;
IV - seis FCE 3.10; e
V - quatro FCE 3.07.
Parágrafo único. Os cargos e as funções de que trata o caput:
I - destinam-se à coordenação da Trilha de Finanças do G20, no âmbito da

Presidência do G20 pela República Federativa do Brasil, de que trata o art. 13 do Decreto
nº 11.561, de 13 de junho de 2023; e

II - serão restituídos à Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão
e da Inovação em Serviços Públicos, na forma do Anexo I, quando seus ocupantes ficarão
automaticamente exonerados ou dispensados.

Art. 2º Os cargos em comissão e as funções de confiança objeto deste
remanejamento não integrarão a Estrutura Regimental do Ministério da Fazenda, e os atos
de nomeação ou designação relacionados terão seu caráter de transitoriedade expressos,
mediante remissão ao caput do art. 1º.

Art. 3º Ficam transformados CCE e FCE, nos termos do disposto no art. 7º da
Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do Anexo II.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 14 de setembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Esther Dweck

ANEXO I

RESTITUIÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DE FUNÇÕES
COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE TEMPORÁRIOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA

PARA A SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO
E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS

. C A R G O / F U N Ç ÃO RESTITUIÇÃO À SEGES/MGI

. EM 16 DE
DEZEMBRO DE

2024

EM 28 DE
FEVEREIRO DE

2025

EM 30 DE
DEZEMBRO DE

2025

QTD. TOTAL

. CCE 3.10 2 - - 2

. CCE 3.07 2 - - 2

. FCE 3.13 4 1 - 5

. FCE 3.10 3 1 2 6

. FCE 3.07 3 1 - 4

DECRETO Nº 11.704, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

Institui a Comissão Nacional para os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituída a Comissão Nacional para os Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável, colegiado paritário, de natureza consultiva, no âmbito da Secretaria-Geral da
Presidência da República, com a finalidade de:

I - contribuir para a internalização da Agenda 2030 no País;
II - estimular a implementação da Agenda 2030 no País em todas as esferas de

governo e junto à sociedade civil; e
III - acompanhar, difundir e dar transparência às ações realizadas para o alcance das

suas metas e ao progresso no alcance dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS da
Agenda 2030, subscrita pela República Federativa do Brasil.

Art. 2º À Comissão Nacional compete:
I - propor estratégias, instrumentos, ações, programas e políticas públicas que

contribuam para a implementação dos ODS;
II - acompanhar e monitorar o alcance dos ODS, incluídos:
a) a produção de relatórios oficiais periódicos com observância das metodologias

globalmente acordadas;
b) as proposições de alteração ou complementação das metodologias de

monitoramento; e
c) o incentivo à produção e à análise de dados desagregados por raça, gênero,

etnia, classe, localização geográfica, conforme necessidades dos indicadores internacionais e
nacionais dos ODS;

III - elaborar subsídios para as discussões sobre o desenvolvimento sustentável em
fóruns nacionais e internacionais;

IV - identificar, sistematizar e divulgar boas práticas e iniciativas que colaborem
para o alcance dos ODS;

V - promover a articulação com órgãos e entidades públicas estaduais, distritais e
municipais para a disseminação e a implementação dos ODS no âmbito estadual, distrital e
municipal; e

VI - consolidar, anualmente, relatório das ações de governo relacionadas aos ODS.
Art. 3º A Comissão Nacional será composta por:
I - um representante de cada um dos seguintes órgãos:
a) Secretaria-Geral da Presidência da República, que o presidirá;
b) Casa Civil da Presidência da República;
c) Controladoria-Geral da União;
d) Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;
e) Ministério da Agricultura e Pecuária;
f) Ministério das Cidades;
g) Ministério de Ciência, Tecnologia e Inovação;
h) Ministério das Comunicações;
i) Ministério da Cultura;
j) Ministério da Defesa;
k) Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar;
l) Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fo m e ;
m) Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços;
n) Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional;
o) Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania;
p) Ministério da Educação;
q) Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte;
r) Ministério do Esporte;
s) Ministério da Fazenda;
t) Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos;
u) Ministério da Igualdade Racial;
v) Ministério da Justiça e Segurança Pública;
w) Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima;
x) Ministério de Minas e Energia;
y) Ministério das Mulheres;
z) Ministério da Pesca e Aquicultura;
aa) Ministério do Planejamento e Orçamento;
ab) Ministério de Portos e Aeroportos;
ac) Ministério dos Povos Indígenas;
ad) Ministério da Previdência Social;
ae) Ministério das Relações Exteriores;
af) Ministério da Saúde;
ag) Ministério do Trabalho e Emprego;
ah) Ministério dos Transportes;
ai) Ministério do Turismo;
aj) Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República; e
ak) Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República;
II - dois representantes de governo estadual ou distrital, conforme o caso;
III - dois representantes de governo municipal; e
IV - quarenta e um representantes da sociedade civil.
§ 1º A Presidência da Comissão Nacional será exercida pelo Ministro de Estado da

Secretaria-Geral da Presidência da República.
§ 2º Cada representante da Comissão Nacional terá um suplente, que o substituirá

em suas ausências e seus impedimentos.
§ 3º Na hipótese de ausência ou de impedimento do Ministro de Estado da

Secretária-Geral da Presidência da República, a Presidência da Comissão Nacional será exercida
pelo Secretário-Executivo da Secretaria-Geral da Presidência da República.

§ 4º Os membros da Comissão Nacional de que trata o inciso I do caput e os
respectivos suplentes serão indicados por titulares dos órgãos que representam e designados
em ato editado pelo Ministro de Estado da Secretaria-Geral da Presidência da República.

§ 5º Os membros da Comissão Nacional de que tratam os incisos II a IV do caput
serão escolhidos em processo de seleção pública coordenado pela Secretaria-Geral da
Presidência da República, para exercício de mandato de dois anos, permitida a recondução.

§ 6º Ato editado pelo Ministro de Estado da Secretaria-Geral da Presidência da República
disporá sobre o procedimento, por meio de edital, da seleção pública de que trata o §5º.

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DAS FUNÇÕES
COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO NO

ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA (b) DIFERENÇA

. (c = b - a)

. Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

. CCE-13 3,84 1 3,84 - 0,00 -1 -3,84

. CCE-10 2,12 1 2,12 - 0,00 -1 -2,12

. CCE-7 1,39 - 0,00 2 2,78 2 2,78

. FC E - 1 3 2,30 - 0,00 5 11,50 5 11,50

. FC E - 1 0 1,27 3 3,81 - 0,00 -3 -3,81

. FC E - 7 0,83 4 3,32 - 0,00 -4 -3,32

. FC E - 5 0,60 2 1,20 - 0,00 -2 -1,20

. T OT A L 11 14,29 7 14,28 -4 -0,01
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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem Nacional do
Cruzeiro do Sul, resolve:

CO N C E D E R

o Grande Colar da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul a JOÃO MANUEL GONÇALVES LOU R E N ÇO,
Presidente da República de Angola.

Brasília, 14 de setembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Mauro Luiz Iecker Vieira

Presidência da República

D ES P AC H O S DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 462, de 14 de setembro de 2023. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do projeto
de lei de conversão que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.673, de 14 de setembro de
2023.

Nº 463, de 14 de setembro de 2023. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.674, de 14 de setembro de 2023.

Nº 464, de 14 de setembro de 2023.
Senhor Presidente do Senado Federal,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da

Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de
Lei nº 1.403, de 2019, que "Dispõe sobre o funcionamento dos serviços privados de vacinação
humana".

Ouvido, o Ministério da Saúde, manifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo do
Projeto de Lei:

Inciso VIII do caput do art. 5º do Projeto de Lei
"VIII - colaborar na investigação de incidentes e falhas em seus processos e de

eventos adversos pós-vacinação;"
Razões do veto
"A proposta legislativa retira a obrigação de investigar efeitos adversos pós-

vacinação pelos estabelecimentos privados, limitando a atuação a uma atividade de
colaboração no processo. Como consequência, reconhece-se a possibilidade de sobrecarga
nas atividades de investigação, que ficariam exclusivamente a cargo dos órgãos públicos
que compõem o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS).

Em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa contraria o
interesse público ao isentar a obrigatoriedade de investigação dos efeitos adversos pós-
vacinação pelo setor privado."

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o dispositivo
mencionado do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

Nº 466, de 14 de setembro de 2023. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
projeto de lei que "Dispõe sobre a promoção da mobilidade sustentável de baixo carbono, o
Programa Nacional de Combustível Sustentável de Aviação, o Programa Nacional de Diesel
Verde e o marco legal da captura e da estocagem geológica de dióxido de carbono.".

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 465, de 14 de setembro de 2023. Encaminhamento ao Congresso Nacional das informações
complementares ao Projeto de Lei Orçamentária de 2024, exclusivamente em meio eletrônico,
nos termos do art. 10 do Projeto de Lei nº 4, de 2023-CN.

GABINETE PESSOAL DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
PORTARIA GP/PR Nº 143, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre o detalhamento das unidades
administrativas constantes do quadro demonstrativo
de cargos em comissão e de funções de confiança da
estrutura regimental do Gabinete Pessoal do
Presidente da República.

O CHEFE DO GABINETE PESSOAL DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto 11.400, de 21 de janeiro de 2023,
resolve:

Art. 1º Publicar, na forma do Anexo a esta portaria, a estrutura organizacional do
Gabinete Pessoal do Presidente da República, com nomenclatura e sigla, de modo a subsidiar a
alimentação do Sistema SIORG, em conformidade com o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e das Funções de Confiança aprovado pelo Decreto nº 11.694, de 6 de setembro de 2023.

Art. 2º Ficam revogadas as Portarias nº 139, de 21 de dezembro de 2022, e nº 141,
de 30 de janeiro de 2023.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor em 15 de setembro de 2023.

MARCO AURÉLIO SANTANA RIBEIRO

ANEXO

. U N I DA D E SIGLA

. GABINETE PESSOAL DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA GPPR

. ASSESSORIA ESPECIAL DO GABINETE PESSOAL A EG P

. GABINETE ADJUNTO DE GESTÃO INTERNA G AG I

. DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA DGI

. Coordenação-Geral de Administração Interna CG A I

. Coordenação de Gestão de Pessoas CG P

. Coordenação de Diárias e Passagens CDP

. Coordenação de Documentação Institucional e Protocolo CDIP

. Coordenação de Logística e Patrimônio CLP

. Coordenação de Atendimento C At

. DIRETORIA DE DOCUMENTAÇÃO HISTÓRICA DDH

. Coordenação-Geral Administrativa CG A

. Coordenação-Geral Técnica CG T

. DIRETORIA CURATORIAL DOS PALÁCIOS PRESIDENCIAIS DCPP

. Coordenação-Geral Administrativa CG A

. Coordenação-Geral Técnica CG T

. GABINETE ADJUNTO DE AGENDA GAA

. GABINETE ADJUNTO DE INFORMAÇÕES EM APOIO À DECISÃO GAIA

. ASSESSORIA ESPECIAL DE APOIO AO PROCESSO DECISÓRIO AEPD

. Assessoria Especial de Registro AER

. Coordenação-Geral de Registro CG R

. Divisão de Registro DReg

. AJUDÂNCIA DE ORDENS A JO

. CERIMONIAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA CPR

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA SECOM Nº 2, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre o desenvolvimento e a execução da
publicidade dos órgãos e entidades integrantes do
Sistema de Comunicação de Governo do Poder Executivo
Federal - SICOM, e dá orientações complementares.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e tendo em vista o disposto no art. 6º
da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023; no art. 1º, Inciso XV, do Anexo I do Decreto nº
11.362, de 1º de janeiro de 2023; o art. 6º, inciso IV, do Decreto nº 6.555, de 8 de
setembro de 2008, e a Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre o desenvolvimento e a execução
da publicidade dos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Comunicação de Governo
do Poder Executivo Federal - SICOM.

Art. 2º Os termos técnicos aqui adotados encontram-se definidos no Anexo
desta Instrução Normativa, denominado Glossário.

Seção I
Das espécies de publicidade

Art. 3º As espécies de publicidade classificadas na forma do inciso V, do art. 3º,
do Decreto nº 6.555, de 8 de setembro de 2008, são assim conceituadas:

I - publicidade de utilidade pública: destina-se a divulgar temas de interesse
social e apresenta comando de ação objetivo, claro e de fácil entendimento, com o intuito
de informar, educar, orientar, mobilizar, prevenir ou alertar a população para a adoção de
comportamentos que gerem benefícios individuais e/ou coletivos;

II - publicidade institucional: destina-se a divulgar atos, ações, programas,
obras, serviços, campanhas, metas e resultados dos órgãos e entidades do Poder Executivo
Federal, com o objetivo de atender ao princípio da publicidade, de valorizar e de fortalecer
as instituições públicas, de estimular a participação da sociedade no debate, no controle e
na formulação de políticas públicas e de promover o Brasil no exterior;

III - publicidade mercadológica: destina-se a alavancar vendas ou promover
produtos e serviços no mercado; e

IV - publicidade legal: destina-se à publicação de avisos, balanços, relatórios e
de outras informações que os órgãos da administração pública federal estejam obrigados
a divulgar por força de lei ou de regulamento.

Seção II
Das compras de mídia

Art. 4º Entende-se como compra de mídia a aquisição de espaço e/ou tempo
publicitário em veículos de comunicação e divulgação, para a transmissão de mensagens a
determinado público-alvo.

§ 1º As compras de mídia serão realizadas de três diferentes formas:
I - avulsas: compras de espaços e/ou tempos publicitários em veículos de

comunicação e divulgação, a partir de uma necessidade de comunicação específica;
II - por volume: compras de grandes quantidades de espaços e/ou tempos

publicitários em veículos de comunicação e divulgação, para utilização durante período
previamente estabelecido, em prol de uma negociação mais vantajosa para a Administração
Pública; e

III - por projetos de mídia: compra de espaços e/ou tempos publicitários em
veículos de comunicação e divulgação, decorrente da necessidade de associar uma marca,
produto ou mensagem à transmissão de algum evento e/ou projeto esportivo, cultural,
informativo ou de entretenimento.

Seção III
Do planejamento e execução das espécies de publicidade

Art. 5º Os órgãos e entidades do Sistema de Comunicação de Governo do Poder
Executivo Federal - SICOM que executam as espécies de publicidade de que trata o caput
do art. 3º, elaborarão o Plano Anual de Comunicação e o Planejamento Anual de Mídia,
observados os objetivos e as diretrizes dispostos nos arts. 1º e 2º do Decreto nº 6.555, de
2008, e as disposições desta Instrução Normativa.

§ 1º Os órgãos e entidades integrantes do SICOM que possuem contratos vigentes
com agências de propaganda apresentarão o Plano Anual de Comunicação e o Planejamento
Anual de Mídia à Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República - SECOM.

§ 2º A SECOM orientará a elaboração dos documentos previstos no parágrafo
anterior e poderá se manifestar sobre o planejamento das ações de comunicação apresentadas,
caso identifique pontos que requeiram esclarecimentos ou detalhamento técnico.

§ 3º O Planejamento Anual de Mídia será apresentado previamente ao início de
cada exercício, via sistema MídiaWeb, com a previsão do investimento por meios e,
quando possível, por veículos, e poderá ser atualizado junto à Secretaria de Comunicação
Social sempre que houver alterações ou quando solicitado.

§ 4º Os órgãos e entidades integrantes do SICOM valer-se-ão, entre outros, de
insumos técnicos adequados à sua estratégia de comunicação publicitária anual, para
elaboração do Planejamento Anual de Mídia:

I - pesquisa de hábitos de consumo de mídia da população;
II - tendências de mercado do segmento do órgão ou entidade para atuação em mídia;

§ 7º Os representantes da Comissão Nacional de que tratam os incisos II a IV do
caput e os respectivos suplentes serão designados em ato editado pelo Ministro de Estado da
Secretaria-Geral da Presidência da República.

Art. 4º A Comissão Nacional se reunirá, em caráter ordinário, trimestralmente e,
em caráter extraordinário, mediante convocação do Presidente, de seu Secretário-Executivo ou
por deliberação da maioria absoluta do plenário.

§ 1º O quórum de reunião e de deliberação é de maioria simples.
§ 2º A Comissão Nacional poderá convidar representantes de órgãos e entidades

públicos, de organismos multilaterais e da sociedade civil para colaborar com as suas
atividades, sem direito a voto.

Art. 5º A Secretaria-Executiva da Comissão Nacional será exercida pela Secretaria-
Geral da Presidência da República.

Art. 6º O Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, o Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística e a Fundação Oswaldo Cruz prestarão assessoramento técnico
permanente à Comissão Nacional.

Art. 7º A Comissão Nacional poderá constituir câmaras temáticas e subcomissões
para assessorá-la na execução de suas atividades.

Art. 8º A Comissão Nacional elaborará e aprovará seu regimento interno no prazo
de sessenta dias após a primeira reunião.

Art. 9º As reuniões da Comissão Nacional, das câmaras temáticas e das
subcomissões poderão ser realizadas presencialmente ou por meio de videoconferência.

Art. 10. A participação na Comissão Nacional será considerada prestação de serviço
público relevante, não remunerada.

Art. 11. Ficam revogados:
I - o Decreto nº 8.892, de 27 de outubro de 2016; e
II - os art. 8º e art. 9º do Decreto nº 11.397, de 21 de janeiro de 2023.
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 14 de setembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Costa Macêdo
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